
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Chefia da Advocacia Setorial

ERRATA AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO COLÉGIO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA A
JUVENTUDE DE GOIÂNIA – CMPJ

Dispõe sobre a retificação do item 5 do Edital de Convocação
de entidades da sociedade civil para formação do Colégio
Eleitoral que elegerá representantes da sociedade civil para o
Conselho Municipal de Políticas para a Juventude de Goiânia
– CMPJ/Goiânia (Biênio 2026–2028).

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais levadas a efeito pelo Decreto Municipal nº 13,
de 01 de janeiro de 2025, e pelos poderes que lhe conferem o art. 64, inciso I, da Lei Complementar nº
335, de 01 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Fica retificado o item “5. DO CALENDÁRIO” do Edital de Convocação de entidades
da sociedade civil para formação do Colégio Eleitoral que elegerá representantes da sociedade civil
para o Conselho Municipal de Políticas para a Juventude de Goiânia – CMPJ/Goiânia (Biênio 2026–
2028), publicado na Edição nº 8660, em 10 de novembro de 2025, do Diário Oficial do Município e
retificado na Edição nº 8666, em 18 de novembro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

5. DO CALENDÁRIO

Etapa Data Observação

Inscrições das
Candidaturas 01 a 08/12/2025 Protocolo presencial

na SEMASDH

Avaliação das
Candidaturas 09 a 11/12/2025 Câmara Técnica

Divulgação das
Entidades Habilitadas 15/12/2025 Site da SEMASDH

Prazo para Recursos 16 a 17/12/2025 Protocolo presencial
na SEMASDH

Divulgação dos
Resultados dos
Recursos

18/12/2025 Site da SEMASDH

Eleição do Colégio
Eleitoral 22/12/2025 Local a ser divulgado

Publicação do
Resultado Final 23/12/2025 Site da SEMASDH

Posse do Novo
Conselho 05/01/2026 Auditório SEMASDH
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Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Convocação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, aos 28 dias do mês de novembro de 2025.

EERIZANIA E. FREITAS

Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Goiânia, 28 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária Municipal
de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em 28/11/2025, às
11:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 8692358 e o código CRC 5E714623.
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